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DECRETO Nº 5.539 DE 28 DE JUNHO DE 1996 
(Publicado no Diário Oficial de 29 e 30/06/1996) 

Além da alteração nº 1 do RICMS este Decreto trata, em seu art. 14, da 
dispensa do pagamento dos acréscimos moratórios nas condições que 
especifica. 

Procede à Alteração nº 1 do Regulamento do ICMS, e dá 
outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições, e tendo em vista, especialmente, o disposto no Ajuste SINIEF 1/96 e nos 
Convênios ICMS 30/96, 31/96, 33/96, 34/96, 35/96, 37/96, 38/96, 39/96, 40/96, 41/96, 
44/96, 45/96, 46/96, 47/96, 51/96, 52/96, 53/96, 54/96, 55/96 e 58/96, 

DECRETA 

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto nº 5.444, de 30 de maio de 1996, passam a ter a seguinte redação: 

I - a alínea “a” do inciso IX do art. 2º: 

“a) fornecimento, pelo prestador do serviço, de mercadoria por 
ele produzida fora do local da prestação do serviço: 

1 - nos casos de execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, de obras 
hidráulicas e de outras obras semelhantes e respectiva 
engenharia consultiva, inclusive serviços ou obras auxiliares ou 
complementares; 

2 - nos casos de conservação, reparação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres;” 

II - o inciso XII do art. 14: 

“XII - de 24/4/92 até 30/4/99, nos recebimentos, do exterior, de 
reprodutores ou matrizes de caprinos de comprovada 
superioridade genética, quando a importação for efetuada 
diretamente por produtores (Convs. ICMS 20/92 e 121/95);” 

III - o inciso II do art. 17: 

“II - nas seguintes saídas e recebimentos de mercadorias, desde 
que as operações estejam beneficiadas com isenção ou alíquota 
zero do Imposto sobre a Importação ou do IPI (Convs. ICMS 
130/92, 23/93, 51/94, 164/94 e 46/96): 

a) recebimentos, pelo importador, dos produtos Thimidina 
(NBM/SH 2933.59.9900), Zidovudina  (fármaco AZT - NBM/SH 
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3003.90.0301 e 3004.90.0301), Zalcitabina (NBM/SH 
3004.90.0399) e Saquinavir (NBM/SH 3004.90.0399), 
procedentes do exterior; 

b) saídas internas e interestaduais: 

1 - dos fármacos Zidovudina (AZT - NBM/SH 3003.90.0301) e 
Ganciclovir (NBM/SH 2933.59.9900), destinados à produção de 
medicamento de uso humano para o tratamento da AIDS; 

2 - dos seguintes medicamentos de uso humano destinados ao 
tratamento da AIDS: 

2.1 - o classificado no código 3004.90.0301 da NBM/SH, que 
tenha Zidovudina (fármaco AZT - NBM/SH 3003.90.0301) como 
princípio ativo básico; 

2.2 - o classificado no código 3003.90.9999, que tenha como 
princípio ativo básico o Ganciclovir (NBM/SH 2933.59.9900), o 
Zalcitabina (NBM/SH 3004.90.0399) e o Saquinavir (NBM/SH 
3004.90.0399);” 

IV - o inciso IV do art. 31: 

“IV - a partir de 01/1/96, as prestações de serviços de 
telecomunicações utilizadas por órgãos da administração 
pública estadual direta e suas fundações e autarquias mantidas 
pelo poder público estadual e regidas por normas de Direito 
Público, devendo o benefício ser transferido aos beneficiários, 
mediante a redução do valor da operação, na quantia 
correspondente ao imposto dispensado (Convs. ICMS 107/95 e 
44/96).” 

V - o “caput” do art. 75: 

“Art. 75 Até 30/9/96, é reduzida a base de cálculo das operações 
com as mercadorias abaixo listadas, de forma que a carga 
tributária seja equivalente a 4 % (Conv. ICM 22/89 e Convs. 
ICMS 25/89, 30/89, 81/89, 13/90, 98/90, 75/91, 148/92, 124/93, 
121/95, 14/96 e 45/96):” 

VI - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 76: 

“§ 1º De 01/7/95 até 31/12/96, é reduzida a base de cálculo do 
ICMS nas operações de saídas internas e nos recebimentos, do 
exterior, de caminhões-tratores comuns, caminhões, ônibus, 
ônibus-leitos e chassis com motores para caminhões, para 
ônibus e para microônibus, não sujeitas a substituição ou 
antecipação tributária, calculando-se a redução no percentual 
de 29,41%, de forma que resulte numa carga tributária nunca 
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inferior a 12%, de acordo com sua classificação na NBM/SH, a 
saber (Convs. ICMS 52/95 e 121/95 - Convs. ICMS 37/92, 71/92, 
77/92, 133/92, 148/92, 1/93, 86/93, 44/94, 88/94 e 45/96): 
8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 
8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 
8704.31.0100, 8704.32.0100, 8704.32.9900, 8706.00.0100 e 
8706.00.0200.” 

“§ 2º De 01/7/95 até 31/12/96, é reduzida a base de cálculo do 
ICMS nas operações de saídas internas e nos recebimentos, do 
exterior, de automóveis de passageiros, jipes, ambulâncias, 
camionetes, furgões, “pick-ups”, “trolebus” e outros veículos, 
calculando-se a redução no percentual de 29,41%, de forma que 
resulte numa carga tributária nunca inferior a 12%, 
condicionando-se o benefício à adoção do regime de 
substituição ou antecipação tributária, de acordo com sua 
classificação na NBM/SH, a saber (Convs. ICMS 52/95 e 121/95 
- Convs. ICMS 132/92, 143/92, 148/92, 1/93, 87/93, 44/94, 
52/94, 37/95, 88/94, 163/94 e 45/96): 8702.90.0000, 
8703.21.9900, 8703.22.0101, 8703.22.0199, 8703.22.0201, 
8703.22.0299, 8703.22.0400, 8703.22.0501, 8703.22.0599, 
8703.22.9900, 8703.23.0101, 8703.23.0199, 8703.23.0201, 
8703.23.0299, 8703.23.0301, 8703.23.0399, 8703.23.0401, 
8703.23.0499, 8703.23.0500, 8703.23.0700, 8703.23.1001, 
8703.23.1002, 8703.23.1099, 8703.23.9900, 8703.24.0101, 
8703.24.0199, 8703.24.0201, 8703.24.0299, 8703.24.0300, 
8703.24.0500, 8703.24.0801, 8703.24.0899, 8703.24.9900, 
8703.32.0400, 8703.32.0600, 8703.33.0200, 8703.33.0400, 
8703.33.0600,  8703.33.9900,   8704.21.0200 e 8704.31.0200.” 

“§ 3º De 01/7/95 até 31/12/96, é reduzida a base de cálculo do 
ICMS nas operações de saídas internas e nos recebimentos, do 
exterior, de motocicletas e ciclomotores classificados no código 
8711 da NBM/SH, calculando-se a redução no percentual de 
29,41%, de forma que resulte numa carga tributária nunca 
inferior a 12%, condicionando-se o benefício à adoção do 
regime de substituição ou antecipação tributária (Convs. ICMS 
52/95 e 121/95 - Convs. ICMS 52/93, 88/93, 44/94, 88/94 e 
45/96).” 

VII  - o inciso II do art. 79: 

“II - nas saídas interestaduais dos produtos relacionados nos 
incisos XI e XII do art. 20, até a data ali prevista, desde que 
atendido o disposto no referido artigo, inclusive em seus §§ 1º e 
2º, calculando-se a redução em 25% (Convs. ICMS 36/92, 41/92, 
28/93 e 35/96).” 
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VIII - o  inciso IX do art. 96: 

“IX - aos adquirentes de equipamento emissor de cupom fiscal 
(ECF) que atenda aos requisitos definidos no Convênio ICMS 
156/94, bem como de leitor ótico de código de barras e de 
impressora de código de barras, em importância equivalente a 
50% do valor de aquisição dos referidos equipamentos, 
observado o seguinte (Convs. ICMS 125/95 e 53/96): 

a) entende-se por valor de aquisição o valor total dispendido na 
aquisição do equipamento e dos acessórios fundamentais e/ou 
necessários ao seu funcionamento, incluída a parcela referente a 
frete e seguro, excluindo-se os valores pagos a título de 
instalação ou de preparação da base para montagem do 
equipamento; 

b) o crédito de que trata este inciso será apropriado em 18 
parcelas iguais, mensais e sucessivas, a partir do período de 
apuração imediatamente posterior àquele em que houver 
ocorrido o início da efetiva utilização do equipamento na forma 
prevista nos arts. 761 a 824; 

c) na hipótese de venda do equipamento ou de sua transferência 
para outra unidade da Federação em prazo inferior a 2 anos, a 
contar do início de sua efetiva utilização, o crédito fiscal de que 
trata este inciso deverá ser anulado, integralmente, no mesmo 
mês em que houver sido efetuada a venda ou a transferência; 

d) o disposto neste inciso somente se aplica às aquisições de 
equipamentos em que o início da efetiva utilização, nos termos 
dos arts. 761 a 824, ocorra até 31/12/96;” 

IX - o inciso VII do art. 97: 

“VII - quando a operação de aquisição ou a prestação: 

a) estiver beneficiada com isenção ou amparada por não-
incidência, salvo determinação em contrário da legislação ; 

b) tiver sido efetuada com pagamento do imposto por 
antecipação ou substituição tributária, salvo exceções expressas 
(arts. 356 e 359);” 

X - o inciso XIV do art. 104: 

“XIV - às entradas de veículos automotores, máquinas e 
equipamentos cujas operações subsequentes sejam beneficiadas 
com a isenção prevista no inciso III do art. 32, enquanto 
perdurar aquele benefício (Convs. ICMS 32/95 e 21/96);”  

XI - o “caput” do art. 112: 



 

decreto_1996_5539.doc 

“Art. 112. O débito fiscal só poderá ser estornado quando não 
se referir a valor constante em documento fiscal.” 

XII - a alínea “c” do inciso II do art. 125: 

“c) em situações excepcionais, restritas a determinadas 
mercadorias eleitas por ato específico do Secretário da Fazenda, 
cujas operações sejam sujeitas a substituição tributária por 
antecipação pela legislação estadual interna, não havendo 
convênio ou protocolo para as operações interestaduais, 
facultado ao contribuinte requerer regime especial para 
pagamento do imposto até o 5º dia após a entrada da 
mercadoria em seu estabelecimento, ou até o 9º dia do mês 
subseqüente ao da entrada, tratando-se de supermercado ou 
atacadista;” 

XIII - o inciso II do art. 129: 

“II - o destinatário, na condição de responsável solidário, 
recolherá o imposto até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador.” 

XIV - o inciso II do art. 136: 

“II - sendo inadmissível o estorno, serão restituídas ao 
contribuinte, na forma prevista no Regulamento do Processo 
Administrativo Fiscal.” 

XV - a alínea “c” do inciso V do art. 154: 

“c) pessoa não obrigada a inscrever-se mas que, por opção 
própria, requerer inscrição, os documentos previstos nas alíneas 
“a” a “g” do inciso I.” 

XVI - o art. 170: 

“Art. 170. Será indeferido o pedido de baixa de inscrição de 
contribuinte que se encontrar em débito com a fazenda pública 
estadual, passando a ser considerada a inscrição suspensa (arts. 
162,164 e 185). 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo na 
hipótese de débito parcelado e sem interrupção no seu 
pagamento.” 

XVII - o parágrafo único do art. 171: 

“Parágrafo único. O cancelamento da inscrição será precedido 
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de intimação por edital publicado no Diário Oficial do Estado, 
identificando-se o contribuinte e fixando-se o prazo de 20 dias 
para a regularização.” 

XVIII - o art. 172: 

“Art. 172. A exclusão de contribuinte do Cadastro, na hipótese 
de cancelamento de inscrição de ofício, só produzirá efeitos 
legais após a publicação de edital no Diário Oficial do Estado, 
assinado pelo titular da Gerência de Informações Econômico-
Fiscais (GEIEF) do Departamento de Administração Tributária 
da Secretaria da Fazenda, com indicação do número de 
inscrição, do nome, razão social ou denominação e do endereço 
do contribuinte.” 

XIX - o § 3º do art. 219: 

“§ 3º As indicações a que se refere as alíneas “a” a “h” e “m” 
do inciso I poderão ser dispensadas de impressão tipográfica, a 
juízo do fisco estadual da localização do remetente, desde que a 
Nota Fiscal seja fornecida e visada pela repartição fiscal, 
hipótese em que os dados a esta referentes poderão ser inseridos 
em quadro próprio, logo acima do quadro “Emitente”, e a sua 
denominação será “Nota Fiscal Avulsa (Ajuste SINIEF 1/96).” 

XX - a alínea “b” do inciso I do § 2º do art. 229: 

“b) quando a remoção das mercadorias ou bens for autorizada 
por autoridade alfandegária;” 

XXI - o “caput” do art. 308: 

“Art. 308. A Nota Fiscal Avulsa conterá as seguintes indicações 
(art. 219, § 3º):” 

XXII - o art. 310: 

“Art. 310. É vedada a aplicação de penalidade, no trânsito de 
produtos agropecuários e de substâncias de origem vegetal ou 
animal, bem como na prestação de serviço por transportador 
autônomo, mesmo quando desacompanhados de documentação 
fiscal, nas seguintes hipóteses: 

I - saída de produtos agrícolas, pecuários ou extrativos, quando 
efetuada diretamente pelo produtor ou extrator, inclusive no 
tocante ao imposto relativo ao serviço de transporte, quando 
efetuado por autônomo, observados os critérios estabelecidos 
nos incisos II e III do art. 443; 
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II - prestação de serviço por transportador autônomo ou em 
veículo de empresa transportadora não inscrita neste Estado, 
quando o interessado, espontaneamente, procurar a repartição 
fiscal da localidade onde tiver início a prestação do serviço, ou, 
em sua falta ou no caso de não haver expediente no dia ou 
horário da prestação, o primeiro posto fiscal do percurso para 
quitação do imposto.” 

XXIII - o inciso I do art. 315: 

“I - produtores rurais e extratores não equiparados a 
comerciantes ou a industriais - dispensa total: art. 442, II;” 

XXIV - a alínea “h” do inciso II do art. 339: 

“h) devolução de bem adquirido para uso, consumo ou ativo 
imobilizado, já tendo sido paga a diferença de alíquotas: art. 
652, § 2º;” 

XXV - a alínea “b” do inciso II do art. 343: 

“b) eqüino, asinino e muar, nos termos do inciso II do art. 444;” 

XXVI - a alínea “b” do inciso I do § 2º do art. 348: 

“b) no momento da saída do gado bovino ou bufalino em pé, 
uma vez encerrada a fase de diferimento ou quando não for 
possível a adoção do regime de diferimento, não sendo o 
remetente inscrito na condição de contribuinte normal;” 

XXVII - o § 6º do art. 359: 

“§ 6º Nas operações com produtos farmacêuticos e demais 
produtos relacionados na alínea “p” do inciso II do art. 353, 
realizadas por estabelecimento atacadista ou distribuidor com 
destino a hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros, 
casas de saúde e congêneres, assim como para órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal, tendo o 
imposto a eles relativo sido retido ou antecipado na operação 
imediatamente anterior, o contribuinte poderá requerer regime 
especial visando a recuperar a parcela do imposto retido 
correspondente à diferença entre a base de cálculo que serviu 
para a retenção na operação mais recente e o valor da operação 
que tiver realizado, proporcionalmente às quantidades saídas, 
devendo essa recuperação ser documentada em Nota Fiscal 
emitida especialmente nesse sentido.” 

XXVIII - a denominação da Subseção XI do Capítulo III do Título III: 
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“Subseção XI 
Das Operações Realizadas Fora do Estabelecimento com 
Mercadorias Enquadradas no Regime de Substituição Tributária 
por Antecipação” 

XXIX - o parágrafo único do art. 370: 

“Parágrafo único. As regras estipuladas nesta subseção não se 
aplicam, nas operações interestaduais, à substituição tributária 
decorrente de convênios ou protocolos celebrados anteriormente 
a 10/9/93, salvo no tocante aos seguintes dispositivos, que se 
aplicam inclusive retroativamente a todos os convênios e 
protocolos já firmados (Conv. ICMS 81/93, cláusula décima 
sexta, e Convs. ICMS 19/94 e 51/96): 

I - os arts. 373 e 374 atribuição da responsabilidade ao 
remetente, embora com direito ao ressarcimento no caso de 
mercadorias já alcançadas pela substituição tributária em 
momento anterior (Conv. ICMS 81/93, cláusula terceira); 

II - o art. 375, inciso I - não-aplicação da substituição tributária 
sendo as mercadorias destinadas a sujeito passivo por 
substituição relativamente às mesmas mercadorias (Conv. ICMS 
81/93, cláusula quinta, inc. I, e Conv. ICMS 96/95); 

III - o art. 376 forma de recolhimento do imposto retido (Conv. 
ICMS 81/93, cláusula sexta); 

IV - o “caput” do art. 377 e seus §§ 1º e 2º inscrição do 
remetente no Estado de destino (Conv. ICMS 81/93, cláusula 
sétima); 

V - o § 5º do art. 377 falta de recolhimento do imposto retido 
(Conv. ICMS 81/93, cláusula décima); 

VI - a cláusula décima quinta do Conv. ICMS 81/93 - obrigação 
das unidades federadas de comunicar à COTEPE / ICMS as 
situações ali contempladas.” 

XXX - o parágrafo único do art. 372: 

“Parágrafo único. Nas operações interestaduais com 
mercadorias sujeitas a substituição tributária por força de 
convênio ou protocolo, sempre que, em situações específicas, o 
próprio acordo interestadual dispensar a retenção do ICMS, o 
estabelecimento destinatário não fará o pagamento por 
antecipação, ficando, porém, responsável pela retenção do 
imposto nas saídas internas subseqüentes, caso em que se 
adotará como percentual de lucro o previsto em convênio ou 
protocolo, se for superior ao previsto na legislação interna.” 
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XXXI - a alínea “d” do inciso II do art. 394: 

“d) que se dediquem às atividades de restaurante, churrascaria, 
pizzaria, lanchonete e bar, e os fornecedores de refeições;” 

XXXII - o inciso I do art. 400: 

“I - o preço de pauta fiscal no atacado, se houver, ou o preço 
corrente das mercadorias ou de sua similar no mercado 
atacadista do local da ocorrência, aquele ou este acrescido do 
percentual de margem de lucro correspondente, de acordo com 
as alíneas “a” a “g” do inciso I do art. 938; ou” 

XXXIII - o art. 437: 

“Art. 437. O imposto devido pela CONAM / PGPM será 
recolhido até o 20º dia do mês subseqüente ao da ocorrência do 
fato gerador, ou das datas previstas no inciso I do artigo 
anterior (Conv. ICMS 37/96).” 

XXXIV - o inciso V do art. 440: 

“V - dispensa de habilitação para operar no regime de 
diferimento - produtores rurais pecuaristas não equiparados a 
comerciantes ou a industriais: art. 344, § 1º, IV;” 

XXXV - o art. 443: 

“Art. 443. Nas operações realizadas por produtores rurais ou 
extratores não equiparados a comerciantes ou a industriais (art. 
38), observar-se-á, especialmente, a seguinte orientação: 

I - é dispensada a emissão de qualquer documento fiscal para 
acobertar as saídas internas de gado bovino, bufalino, suíno, 
ovino e caprino em pé amparadas pelo regime de diferimento do 
imposto; 

II - nas saídas de produtos agrícolas, pecuários ou extrativos, 
quando efetuadas diretamente pelo produtor ou extrator, sempre 
que o interessado, espontaneamente, procurar a repartição 
fiscal da localidade onde houver ocorrido a operação ou, em sua 
falta ou no caso de não haver expediente no dia ou horário da 
saída, o primeiro posto fiscal do percurso para regularização 
das obrigações tributárias, principal e acessórias, inclusive as 
relativas ao serviço de transporte, este quando prestado por 
autônomo, será vedada a aplicação de penalidade; 

III - o tratamento fiscal previsto no inciso anterior será adotado 
inclusive tratando-se de ação fiscal desenvolvida em unidades 
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móveis ou volantes, a menos que, pelo percurso ou por 
circunstâncias de qualquer natureza, se comprove, 
inequivocamente, que o contribuinte não buscava a 
regularização de sua situação fiscal; 

IV - quando as mercadorias forem destinadas a comerciantes, 
industriais ou cooperativas inscritas na condição de 
contribuintes normais, nos casos em que couber ao destinatário 
o pagamento do imposto, sendo emitida Nota Fiscal (entrada) 
pelo adquirente, observar-se-á o disposto no art. 129. 

Parágrafo único. O pagamento do imposto em repartição 
estadual será feito mediante emissão de Nota Fiscal Avulsa e 
Documento de Arrecadação Estadual (arts. 307 a 313).” 

XXXVI - o inciso IV do art. 492: 

“VI - substituição ou antecipação tributária nas operações com 
chocolate: art. 353, II, “I”, 6; arts. 371 e 372;” 

XXXVII - a alínea “a” do inciso III do art. 493: 

“a) isenção: art. 14, I, “a”, 11; art. 14, VII; art. 20, XI, “a”, e 
§§ 1º e 2º;” 

XXXVIII - o inciso I do art. 498: 

“I - isenção: art. 14, I, III e IV;” 

XXXIX - o inciso IV do art. 504: 

“IV - substituição ou antecipação tributária: art. 353, II, “b”, 
“c”, “d”, “e” e “j”; arts. 371 e 372;” 

XL - o inciso IV do art. 506: 

“IV - diferimento do lançamento do imposto: art. 343, XVIII; 
art. 344, § 1º, III, “a”;” 

XLI - o inciso I do art. 507: 

“I - substituição ou antecipação tributária: art. 353, II, “p”, e § 
2º; arts. 371 e 372;” 

XLII - a denominação do Capítulo XXXIV do Título III: 

“CAPÍTULO XXXIV 
DAS OPERAÇÕES COM PETRÓLEO, LUBRIFICANTES, 
COMBUSTÍVEIS E PRODUTOS DIVERSOS DAS INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO” 
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XLIII - o inciso IV do art. 514: 

“IV - utilização do crédito fiscal nas aquisições de combustíveis, 
lubrificantes e outras mercadorias: art. 93; art. 359, § 1º, II e 
V;” 

XLIV  - o item 2 da alínea “h” do inciso I do art. 573: 

“2 - a dispensa do comprovante de arrecadação seja concedida 
à empresa de “courier”, devidamente inscrita no Cadastro de 
Contribuintes, mediante regime especial, observados os Anexos I 
e II do Convênio ICMS 59/95;” 

XLV - o inciso IV do art. 580: 

“IV - diferimento: art. 343, XXVII, XXX, XXXI, XXXII, XXXIV e 
XXXVI;” 

XLVI - o inciso III do art. 585: 

“III - manutenção de crédito: art. 103, I; art. 104, IX, XI e XII; 
art. 105, I e VII.” 

XLVII - o inciso II do parágrafo único do art. 585: 

“II - suspensão da incidência: art. 341, VI, “b”; art. 626.” 

XLVIII - o inciso IV do parágrafo único do art. 632: 

“IV - responsabilidade solidária pelos tributos devidos por 
terceiros: art. 39, I e XI;” 

XLIX - o inciso III do art. 662: 

“III - microempresa - dispensa de escrituração fiscal: art. 388, 
parágrafo único, e art. 403, § 1º;” 

L - o § 6º do art. 684: 

“§ 6º Nos casos excepcionais, os pedidos a que se refere este 
artigo deverão ser encaminhados à Gerência de Informações 
Econômico-Fiscais (GEIEF), para análise e parecer final, a ser 
proferido no prazo de 30 dias, contado da recepção do pedido 
naquela gerência.” 

LI - o art. 692: 

“Art. 692. Os documentos fiscais deverão ser emitidos no 
estabelecimento que efetuar a operação ou prestação. 
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Parágrafo único. Mediante regime especial, poderá ser 
autorizada a emissão de documentos fiscais fora do 
estabelecimento.” 

LII - o “caput” do art. 770: 

“Art. 770. Mediante ato do Diretor do Departamento de 
Administração Tributária da Secretaria da Fazenda, poderão 
ser credenciados para garantir o funcionamento e a 
inviolabilidade do ECF, bem como para nele efetuarem qualquer 
intervenção técnica:” 

LIII - o item 4 da alínea “a” do inciso II do § 3º do art. 896: 

“4 - ter espessura de 100 +/- micra (Conv. ICMS 55/96);” 

LIV - os itens 1 e 2 da alínea “b” do inciso II do § 3º do art. 896: 

“1 - ter estampa fiscal com dimensão de 7,5cm x 2,5cm impressa 
pelo processo calcográfico, na cor azul pantone nº 301, tarja 
com as Armas da República, contendo microimpressões 
negativas com o texto “Fisco” e positivas com o nome do 
fabricante do formulário de segurança, repetidamente, imagem 
latente com a expressão “Uso Fiscal” (Conv. ICMS 55/96);” 

“2 - numeração tipográfica, contida na estampa fiscal, que será 
única e seqüenciada, em caractere tipo “leibinger”, corpo 12, 
adotando-se seriação exclusiva por estabelecimento fabricante 
do formulário de segurança, conforme autorização da 
COTEPE/ICMS (Conv. ICMS 55/96);” 

LV - os §§ 6º a 12 do art. 896: 

“§ 6º O fabricante fornecerá o formulário de segurança, 
mediante apresentação do Pedido de Aquisição de Formulário 
de Segurança (PAFS) autorizado pelo fisco da unidade da 
Federação do impressor autônomo, observado o seguinte (Conv. 
ICMS 55/96): 

I - o PAFS conterá, no mínimo, as seguintes indicações: 

a) a denominação: “PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE 
FORMULÁRIO DE SEGURANÇA -PAFS” 

b) o número, com 6 dígitos; 

c) o número do pedido, para uso do fisco; 

d) a identificação do fabricante, do contribuinte e da repartição 
fazendária; 

e) a quantidade solicitada de formulário de segurança; 



 

decreto_1996_5539.doc 

f) a quantidade autorizada de formulário de segurança; 

g) a numeração e a seriação inicial e final do formulário de 
segurança fornecido, informadas pelo fabricante; 

II - o PAFS será impresso em formulário de segurança, em 3 
vias, tendo a seguinte destinação: 

a) 1ª via: fisco; 

b) 2ª via: usuário; 

c) 3ª via: fabricante; 

III - as especificações técnicas estabelecidas neste parágrafo 
deverão obedecer aos padrões do modelo disponibilizado na 
COTEPE/ICMS.” 

“§ 7º Serão consideradas sem validade a impressão e a emissão 
simultâneas de documento que não esteja de acordo com este 
artigo, ficando o seu emissor sujeito à cassação do regime 
especial concedido, sem prejuízo das demais sanções (Conv. 
ICMS 55/96).” 

“§ 8º O impressor autônomo entregará à repartição do seu 
domicílio fiscal, após o fornecimento do formulário de 
segurança, cópia reprográfica do PAFS, a partir do que poderá 
ser deferida “Autorização para Impressão de Documentos 
Fiscais (AIDF), habilitando-o a realizar a impressão e emissão 
de que a trata o “caput” (Conv. ICMS 55/96).” 

“§ 9º O fabricante do formulário de segurança enviará ao fisco 
de todas as unidades da Federação, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao do fornecimento do formulário, as seguintes 
informações (Conv. ICMS 55/96): 

I - o número do PAFS; 

II - o nome comercial (firma, razão social ou denominação), o 
número de inscrição no CGC e o número de inscrição estadual 
do fabricante; 

III - o nome comercial (firma, razão social ou denominação), o 
número de inscrição no CGC e o número de inscrição estadual 
do estabelecimento solicitante; 

IV - a numeração e a seriação inicial e final do formulário de 
segurança fornecido.” 

“§ 10. Aplicam-se aos formulários de segurança as seguintes 
disposições (Conv. ICMS 55/96): 

I - poderão ser utilizados por mais de um estabelecimento da 
mesma empresa, situados na mesma unidade da Federação; 

II - o controle de utilização será exercido nos estabelecimentos 
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do encomendante e do usuário do formulário; 

III - o seu uso poderá ser estendido a estabelecimento não 
relacionado na correspondente autorização, desde que haja 
aprovação prévia pela repartição fiscal a que estiver 
vinculado.” 

“§ 11. Na hipótese do inciso I do parágrafo anterior, será 
solicitada autorização única, indicando-se (Conv. ICMS 55/96): 

I - a quantidade dos formulários a serem impressos e utilizados 
em comum; 

II - os dados cadastrais dos estabelecimentos usuários; 

III - os números de ordem dos formulários destinados aos 
estabelecimentos a que se refere o inciso anterior, devendo ser 
comunicado ao fisco eventuais alterações.” 

“§ 12. Relativamente às confecções subseqüentes à primeira, a 
respectiva autorização somente será concedida mediante a 
apresentação da 2ª via do formulário da autorização 
imediatamente anterior (Conv. ICMS 55/96).” 

LVI - a alínea “i” do inciso IV do art. 915: 

“i) quando o valor do imposto a recolher for fixado através de 
arbitramento, inclusive em estabelecimento não inscrito, exceto 
na hipótese de sinistro no estabelecimento, caso em que se 
aplica a multa prevista no inciso II;” 

LVII - o inciso XII do art. 915: 

“XII - 5% do valor comercial das mercadorias sujeitas a 
tributação entradas no estabelecimento durante o exercício, 
quando não tiver sido regularmente escriturado o Registro de 
Inventário, se este fato constituir impedimento definitivo da 
apuração do imposto no período, não havendo outro meio de 
apurá-lo;” 

LVIII - o inciso VI do § 2º do art. 960: 

“VI - serão adotadas as cautelas recomendáveis visando a evitar 
que o contribuinte ou o responsável venham a repetir a mesma 
prática, não podendo o fisco, no entanto, apreender a carga ora 
transportada sob pretexto de exigência do imposto ou multa 
relativos à ocorrência anterior, quando não vinculada ao 
contribuinte infrator, admitindo-se, no entanto, a apreensão do 
veículo.” 

LIX - as posições 1601 e 1602 do Anexo 7 (Conv. ICMS 31/96): 
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1601 ENCHIDOS E PRODUTOS SEMELHANTES, DE CARNE, 
MIUDEZAS OU SANGUE; 

PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS À BASE DE TAIS 
PRODUTOS: 

Presunto cozido 100 Salsicha de frango 100 

Salsicha de frango defumada 100 

Salsicha “hot dog” 100 

Salsicha “hot dog” sem corante 100 

Salsicha bovina 100 

Mortadela 100 

Salame tipo italiano 100 

Salame tipo italiano fatiado 100 

Salame tipo hamburguês 100 

Salame tipo hamburguês fatiado 100 

Outros produtos classificados na posição 1601 60 

1602 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE CARNE, 
MIUDEZAS OU DE SANGUE: 

1602.10 PREPARAÇÕES HOMOGENEIZA-DAS: 

9900 Patê de presunto em vidro 100 

9900 Patê de bacon em vidro 100 

9900 Patê de fígado em vidro 100 

9900 Outras preparações homogeneizadas da subposição 
1602.10 60 

1602.20 DE FÍGADO DE QUAISQUER ANIMAIS 60 

1602.3 DE AVES DA POSIÇÃO 0105: 

1602.31 De peru 60 

1602.39 Outras: 

0100 Preparações alimentícias compostas homogeneizadas não 
compreendidas na 60 posição 2104 

0200 Gelantinas  60 

99 Outras: 

9901 De carnes de galos (ou frangos) e galinhas 60 

9901 Nugget de frango congelado 100 

9901 Steak de frango congelado 100 
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9999 Qualquer outra 60 

1602.4 DA ESPÉCIE SUÍNA 60  

1602.50 DA ESPÉCIE BOVINA: 

0100 Preparações alimentícias compostas homogeneizadas não 
compreendidas na 60 posição 2104 

99 Outras: 

9901 Línguas 60 

9904 Gelantinas 60 

9999 Qualquer outra 60 

Nota: Exclui-se a carne bovina cozida (“corned beef”,“roast 
beef”, etc., código 1602.50.9902, e a carne bovina cozida e 
congelada, código 1602.50.9903  

1602.90 OUTRAS, INCLUÍDAS AS PREPA-RAÇÕES DE 
SANGUE DE 60 QUAISQUER ANIMAIS 

LX - a posição 4002 do Anexo 7 (Conv. ICMS 52/96): 

4002 BORRACHA SINTÉTICA E BORRACHA ARTIFICIAL 
DERIVADA DOS ÓLEOS, EM FORMAS PRIMÁRIAS OU EM 
CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS; 

MISTURAS DOS PRODUTOS DA POSIÇÃO 4001 COM 70 
PRODUTOS DA PRESENTE POSIÇÃO, EM FORMAS 
PRIMÁRIAS OU EM CHAPAS, FOLHAS OU TIRAS 

Nota: Excluem-se: 

a) o produto denominado Látex 120 B - NBM/SH 4002.11.0100; 

b) a borracha nitrílica - NBM/SH 4002.5; 

c) a borracha sintética (copo libutadieno estireno) SBR NBM/SH 
4002.19.0199 (Conv. ICMS 129/95); 

d) a borracha EPDM - NBM/SH 4002.70.9900 (Conv. ICMS 
52/96) 

LXI - as posições 7601 a 7604 do Anexo 7 (Conv. ICMS 40/96): 

7601 ALUMÍNIO EM FORMAS BRUTAS: 

a) até 30/04/97 75 

b) dessa data em diante 60 

7602 DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS: 

a) até 30/04/97 75 
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b) dessa data em diante 60 

7603 PÓS E ESCAMAS, DE ALUMÍNIO: 

a) até 30/04/97 75 

b) dessa data em diante 60 

7604 BARRAS E PERFIS, DE ALUMÍNIO: 

a) até 30/04/97 75 

b) dessa data em diante 60 

Art. 2º  Ficam acrescentados, com a redação abaixo indicada, os seguintes 
dispositivos ao Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto nº 5.444, de 30 de maio de 
1996: 

I - o inciso V ao art. 17: 

“V - nas saídas internas de medicamentos quimioterápicos 
usados no tratamento de câncer (Conv. ICMS 34/96).” 

II - o inciso III ao art. 21: 

“III - nas saídas efetuadas por distribuidora de combustíveis, 
como tal definida pelo Departamento Nacional de Combustíveis 
(DNC), e desde que devidamente credenciada por ato do Diretor 
do Departamento de Administração Tributária da Secretaria da 
Fazenda, para o fornecimento de óleo diesel a ser consumido 
por embarcações pesqueiras nacionais que estejam registradas 
no órgão controlador ou responsável pelo setor, sendo que a 
implementação deste benefício fica condicionada (Conv. ICMS 
58/96): 

a) à celebração de protocolo entre a Bahia e as demais unidades 
da Federação para o estabelecimento das condições e 
mecanismos de controle; 

b) ao aporte de recursos do Governo Federal, em valor 
equivalente à isenção concedida, de forma a possibilitar a 
equiparação do preço do produto ao preço com que sejam 
abastecidos os barcos pesqueiros estrangeiros.” 

III - o inciso IV ao art. 30: 

“IV - as prestações de serviços de transporte ferroviário de 
carga vinculadas a operações de exportação e importação de 
países signatários do “Acordo sobre o Transporte 
Internacional”, desde que ocorram, cumulativamente, as 
seguintes situações (Conv. ICMS 30/96): 
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a) a emissão do Conhecimento-Carta de Porte Internacional - 
TIF/Declaração de Trânsito Aduaneiro - DTA, conforme 
previsto no Decreto federal nº 99.704, de 20 de novembro de 
1990, e na Instrução Normativa nº 12, de 25 de janeiro de 1993, 
da Secretaria da Receita Federal; 

b) o transporte internacional de carga por ferrovia seja efetuado 
na forma prevista no Decreto federal nº 99.704, de 20 de 
novembro de 1990; 

c) a não-inexistência de mudança no modal de transporte, exceto 
a transferência da carga de vagão nacional para vagão de 
ferrovia de outro país e vice versa; 

d) a empresa transportadora contratada esteja impedida de 
efetuar, diretamente, o transporte ao destinatário, em razão da 
inexistência de bitolas diferentes nas linhas ferroviárias dos 
países de origem e destino.” 

IV - o inciso IV ao art. 72: 

“IV - o destinatário dos veículos de que tratam os §§ 1º, 2º e 3º 
do art. 76 reduzirá a base de cálculo de tal forma que a carga 
tributária total corresponda ao percentual nominado nos 
supramencionados parágrafos (Conv. ICMS 39/96).” 

V - o inciso IV ao art. 89: 

“IV - até 30/4/97, das operações internas com ferros e aços não 
planos a seguir indicados, de tal forma que a incidência do 
imposto resulte na aplicação do percentual de 12% sobre o 
valor da operação (Conv. ICMS 33/96): 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO NA NBM/SH 

7213 FIO MÁQUINA DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS: 

10.0000 Dentados, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos 
durante a laminagem. 

10.0100 De aços para tornear, de seção circular 7214 BARRAS, 
DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS, SIMPLESMENTE 
FORJADAS, LAMINADAS, ESTIRADAS OU EXTRUSADAS, A 
QUENTE, INCLUÍDAS AS QUE TENHAM SIDO SUBME-
TIDAS A TORÇÃO APÓS A LAMINAGEM  

20 Dentadas, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a 
laminagem, ou torcidas após a laminagem 0100 De menos de 
0,25% de carbono 

0200 De 0,25% ou mais, mas menos de 0,6% de carbono 

40 Outras, contendo, em peso, menos de 0,25% de carbono 
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0100 De ação circular 

9900 Outras 

7216 PERFIS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS 

21.0000 Perfis em L, simplesmente laminados, estirados ou 
extrudados, a quente, de altura inferior a 80mm 31.0000 Perfis 
em U, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a 
quente, de altura igual ou superior a 80mm 

0100 De altura igual ou superior a 80mm, mas não superior a 
200mm 

0200 De altura superior a 200mm 

32 Perfis em I, simplesmente laminados, 

estirados ou extrudados, a quente, de altura igual ou superior a 
80mm 

0100 De altura igual ou superior a 80mm, mas não superior a 
200mm 

0200 De altura superior a 200mm 

VI - o inciso IX ao art. 105: 

“IX - às entradas dos produtos objeto da redução da base de 
cálculo de que cuida o inciso IV do art. 89, inclusive dos 
insumos empregados na sua fabricação, enquanto perdurar 
aquele benefício (Conv. ICMS 33/96).” 

VII - o § 7º ao art. 152: 

“§ 7º O contribuinte que optar pelo disposto no § 5º deverá 
requerer o pedido de baixa de cada uma das inscrições a serem 
desativadas a partir da centralização.” 

VIII - o § 23 ao art. 219: 

“§ 23. O contribuinte que utilizar a mesma Nota Fiscal para 
documentar operação interestadual com produtos tributados e 
não tributados, naquela operação, em que tenha efetuado a 
retenção do imposto por substituição tributária, observará o 
disposto no § 2º do art. 358.” 

IX - o § 12 ao art. 322: 

“§ 12. Na escrituração, no Registro de Entradas,  de Nota Fiscal 
que tenha acobertado operações interestaduais com produtos 
tributados e não tributados, em que tenha havido a retenção do 
imposto por substituição tributária, observar-se-á o disposto no 
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§ 4º do art. 364.” 

X - o § 4º ao Art. 364: 

“§ 4º Na escrituração, no Registro de Entradas, de Nota Fiscal 
que tenha acobertado operações interestaduais com produtos 
tributados e não tributados, em que tenha havido a retenção do 
imposto por substituição tributária, os valores do imposto retido 
relativamente aos produtos tributados ou não tributados serão 
lançados separadamente, na coluna “Observações” (Ajuste 
SINIEF 1/96).” 

XI - o seguinte parágrafo ao art. 436: 

“Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, às 
remessas, reais ou simbólicas, de mercadorias para depósito em 
fazendas ou sítios efetuadas pela CONAB, bem como o 
respectivo retorno à mesma, desde que, em cada caso, seja 
previamente autorizada pela repartição fazendária local ( Conv. 
ICMS 37/96).” 

XII - a alínea “r” ao inciso II do art. 488: 

“r) a observância das disposições do Convênio ICMS 132/95 
dispensa o Banco do Brasil S. A. e o Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo de escriturar os livros fiscais, 
relativamente às operações nele descritas (Conv. ICMS 41/96).” 

XIII - a alínea “j” ao inciso I do art. 573: 

“j) por meio, também, do regime especial  previsto no item 2 da 
alínea “h”, atendidas as demais exigências e condições, poderá 
ser autorizado o recolhimento do ICMS até o dia 9 de cada mês 
em um único documento de arrecadação, relativamente às 
operações realizadas no mês anterior, observados os modelos 
Anexos III e IV do Convênio ICMS 59/95, ficando dispensada a  
exigência prevista na alínea “c” do presente inciso (Conv. ICMS 
38/96);” 

XIV - o seguinte parágrafo ao art. 688: 

“Parágrafo único. Quando a quantidade de itens de 
mercadorias não puder ser discriminada em um único 
formulário, poderá o contribuinte utilizar mais de um formulário 
para uma mesma Nota Fiscal, observado o seguinte (Conv. 
ICMS 54/96): 

I - em cada formulário, exceto o último, deverá constar, no 
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campo “Informações Complementares” do quadro “Dados 
Adicionais”, a expressão “Folha XX/NN - Continua”, sendo NN 
o número total de folhas utilizadas, e XX, o número que 
represente a seqüência da folha no conjunto total utilizado; 

II - quando não se conhecer previamente a quantidade de 
formulários a serem utilizados, emitir-se-á, salvo o disposto no 
inciso III, abaixo, o número total de folhas utilizadas (NN); 

III - os campos referentes aos quadros “Cálculo do Imposto” e 
“Transportador/Volumes Transportados” só poderão ser 
preenchidos no último formulário, que também deverá conter, no 
referido campo “Informações Complementares”, a expressão 
“Folha XX/NN”; 

IV - nos formulários que antecedem o último, os campos 
referentes ao quadro “Cálculo do Imposto” deverão ser 
preenchidos com asteriscos (*)” 

Art. 3º No art. 20 do Regulamento do ICMS, o inciso XI passa a ter a 
seguinte redação, acrescentando-se ao mencionado artigo o inciso XII, conforme abaixo: 

“XI - nas saídas dos seguintes produtos, com a condição de que 
sejam destinados a produtor, cooperativa de produtores, 
indústria de ração animal ou órgão de fomento e 
desenvolvimento agropecuário (Convs. ICMS 41/92, 114/93, 
29/94 e 35/96): 

a) milho; 

b) farelos e tortas de soja e de canola; 

c) DL metionina e seus análogos, amônia, uréia, sulfato de 
amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio 
fostato), DAP (di-amônio fosfato), cloreto de potássio;” 

“XII - nas saídas de fertilizantes e adubos simples e compostos 
(Conv. ICMS 35/96).” 

Art. 4º O parágrafo único do art. 358 do Regulamento do ICMS passa a 
constituir o seu § 1º, acrescentando-se-lhe o seguinte parágrafo: 

“§ 2º O contribuinte que utilizar a mesma Nota Fiscal para 
documentar operação interestadual com produtos tributados e 
não tributados, naquela operação, em que tenha efetuado a 
retenção do imposto por substituição tributária, deverá indicar 
no campo “Informações Complementares”, em relação aos 
produtos tributados e não tributados, separadamente, os valores 
do imposto retido por substituição (Ajuste SINIEF 1/96).” 

Art. 5º No inciso I do parágrafo único do art. 394 do Regulamento do ICMS, 
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a alínea “c” passa a ter a seguinte redação, acrescentando-se ao referido inciso a alínea “d”, 
conforme a seguir: 

“c) o imposto será recolhido até o dia 10 do segundo mês 
subseqüente ao da apuração do estoque de que cuida este inciso, 
sem atualização monetária;” 

“d) o pagamento poderá ser efetuado em até 10 parcelas 
mensais e consecutivas, na alçada da repartição local, devendo 
o pagamento inicial ser feito até o dia 20 do segundo mês 
subseqüente ao da apuração do estoque, ficando as demais 
parcelas sujeitas aos acréscimos tributários previstos para o 
parcelamento, calculados a partir da data do recolhimento da 
primeira, observados os demais critérios fixados pelo 
Regulamento do Processo Administrativo Fiscal;” 

Art. 6º Ficam renumerados como incisos I, II e III os incisos I, III e III do 
art. 511 do supramencionado Regulamento do ICMS. 

Art. 7º No inciso II do § 1º do art. 614 do Regulamento do ICMS, os itens 1, 
2 e 3  passam a constituir as alíneas “a”, “b” e “c”, respectivamente. 

Art. 8º Fica revogado o inciso IV do § 1º do art. 743 do Regulamento do 
ICMS, renumerando-se os atuais incisos V e VI como incisos IV e V, respectivamente. 

Art. 9º Fica acrescentado ao art. 743 do Regulamento do ICMS o seguinte 
parágrafo, passando os atuais §§ 3º, 4º e 5º a constituir, respectivamente, os §§ 4º, 5º e 6º: 

“§ 3º Nas saídas por transferências de que trata o parágrafo 
anterior, quando realizadas por estabelecimento atacadista para 
estabelecimento usuário de máquina registradora pertencente ao 
mesmo titular, o valor da operação será igual ao custo das 
mercadorias adquiridas ou ao valor correspondente à sua 
entrada mais recente no estabelecimento remetente.” 

Art. 10. O parágrafo único do art. 744 do Regulamento do ICMS passa a 
constituir o seu § 1º, acrescentando-se-lhe o seguinte parágrafo: 

“§ 2º Nas saídas por transferências de que trata o parágrafo 
anterior, quando realizadas por estabelecimento atacadista para 
estabelecimento usuário de máquina registradora pertencente ao 
mesmo titular, o valor da operação será igual ao custo das 
mercadorias adquiridas ou ao valor correspondente à sua 
entrada mais recente no estabelecimento remetente.” 

Art. 11. Fica revogado o § 5º do art. 347 do Regulamento do ICMS, 
renumerando-se o atual § 6º como § 5º. 
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Art. 12. A Nota Fiscal - Microempresa Comercial Varejista, Anexo 18, a 
Nota Fiscal Avulsa, Anexo 21, e o Documento de Arrecadação Estadual (DAE), Anexo 90, 
passam a ter a configuração dos modelos que com este são publicados. 

Art. 13. Os modelos de Notas Fiscais Avulsas fornecidos por esta e pelas 
demais unidades da Federação em uso até 31/5/96 poderão continuar sendo utilizados até 
31/12/97 (Ajuste SINIEF 1/96). 

Art. 14. Fica a Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (COELBA) 
dispensada do pagamento dos acréscimos moratórios incidentes sobre o ICMS lançado e 
recolhido intempestivamente, relativo aos fatos geradores ocorridos  no período de abril de 
1994 a junho de 1995 (Conv. ICMS 47/96). 

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor em 1º de julho de 1996, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA,  em 28 de junho 
de 1996. 

PAULO SOUTO 
Governador 

Rodolpho Tourinho Neto 
Secretário da Fazenda 

Anexo 18 
Nota Fiscal - Microempresa Comercial Varejista 

Anexo 21 
Nota Fiscal Avulsa 

Anexo 90 
Documento de Arrecadação Estadual 

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO DE RECEITA 
(VERSO) 
ICMS CONTRIBUINTES INSCRITOS 2 - ICMS CONTRIBUINTES NÃO INSCRITOS 
3 - IPVA 

ESPECIFICAÇÃO CAMPOS OBRIGATÓRIOS CÓD ESPECIFICAÇÃO CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS CÓD ESPECIFICAÇÃO CAMPOS OBRIGATÓRIOS 

ICMS Minerais – Prim. Oper. – Contr. Inscr. 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 0898 ICMS 
Importação – Contrib. Não Incr. 2,3 (CGC ou CPF),6,7,8,9 e 11 0319 IPVA – Aeronaves 
2,3 (CGC ou CPF),4,6,7,8,9 e 11 

ICMS Regime Normal - Energia Elétrica 3 (Inscr. Est.),4,7,8,9 e 11 1218 (a) ICMS GNR 
Subst. Tributária - Não 2,3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0327 IPVA – Embarcações 2, 3 
(CGC ou CPF), 4, 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 
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ICMS Regime Normal – Comércio 3 (Inscr. Est.),4,7,8,9 e 11 1292 ICMS Bovino 
Contribuinte Não Inscrito 2,3 (CGC ou CPF), 6 ,7, 8, 9 e 11 0377 IPVA - Auto de Infração 
2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.),6,7,8,9,10 e 

ICMS Regime Normal – Comunicações 3 (Inscr. Est.),4,7,8,9 e 11 1315 ICMS Feijão - 
Contribuinte Não Inscrito 2,3 (CGC ou CPF),6,7,8,9 e 11 0628 IPVA – Veículos Novos ou 
Não Cadastrado no DETRAN 2, 3 (CGC ou CPF), 4, 5(Placa), 6, 7, 8,9 e 

ICMS Regime Normal – Transportes 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1323 ICMS Mamona – 
Contrib. Não Inscrito 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0644 (c) IPVA - Veículos 
Cadastrados DETRAN 2, 3 (Controle de IPVA), 5 (Placa), 6, 7, 8. 

ICMS Regime Normal – Combustíveis 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1331 ICMS Milho - 
Contribuinte Não Inscrito 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 5424 Multas por Infração 
Legislação do IPVA 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.) 6, 7, 8, 9, 10 e 

ICMS Complem. Aliq. - Uso/Cons. At. Fixo 3 (Inscr. Est.),4, 7, 8, 9 e 11 1349 ICMS 
Madeira - Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Regime Normal – Indústria 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1365 ICMS Borracha - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 4 - OUTRAS RECEITAS Inscrito. 

ICMS Regime Simplificado de Apuração 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1373 ICMS Café - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Importação – Contri. Inscrito 2, 3 (Inscr. Est.), 7, 8, 9 e 11 1381 ICMS Couros e 
Peles – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 CÓD . ESPECIFICAÇÃO CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS Inscrito. 

ICMS Exportação - Contribuinte Inscrito 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1399 ICMS Algodão 
- Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0369 AIR Pessoa Jurídica 2, 3 
(CGC), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Contribuinte Substituto do Estado 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1412 ICMS Cebola - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0547 ITD – Imp. Trans. C. M., 
Doações I. V. Jud. 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Contr. Subst. Estado - Venda p/Micro 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1420 ICMS 
Arroz em Casca – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0563 ITD – Imp. Trans. C. 
M., Doação I – V - Ext. Jud. 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Protocolo de Subst. Tributária 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1438 ICMS Cacau – 
Contri. Não Inscrito 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0597 ITD Auto de Infração 2, 3 
(CGC ou CPF), 5 (A. I.), 6, 7, 8, 9, 10 e 

ICMS Antecipação Tribut. Microempresa 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1446 ICMS Carvão 
Vegetal – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0686 AIR Auto de Infração Pessoa 
Física 2, 3 (CPF), 5 (A. I.), 6, 7, 8, 9, 10 e 11 Inscrito. 

ICMS Ant. Tribut. Prod. Anexo 69 RICMS 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1462 ICMS Soja - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0725 AIR Pessoa Física 2, 3 (CPF), 6, 
7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Regime Normal – Agropecuária 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1470 ICMS Alho - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 0733 AIR Auto de Infração Pessoa 
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Jurídica 2, 3 (CGC), 5 (A. I.), 6, 7, 8, 9, 10 e 11 Inscrito. 

ICMS Operação Eventual – Contr. Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 7, 8, 9 e 11 1488 CMS Fumo em 
Folha – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2002 TPP Normal - Secretaria da 
Saúde 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS GNR Subst. Tributária – Contr. Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 7, 8, 9 e 11 1496 ICMS Sisal 
- Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2010 TPP Normal - Secretaria da 
Agricultura 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Produtor Rural Inscr. - Pessoa Física 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1519 ICMS 
Mandioca – Contri. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2028 TPP Normal - Secr. 
Energia, Transp. e Com. 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Incentivos Fiscais 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1527 ICMS Coco da Bahia – 
Contrib. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2109 TPP Normal – Secret. Segurança 
Pública 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Restit. Incentivos Fiscais Contrib. 2, 3 (Inscr. Est.), 7, 8, 9 e 11 1535 ICMS Suíno e 
Caprino – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2159 TPP Normal - Demais Secr. 
e Órgãos 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Substit. Tributária – Transportes 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1543 ICMS 
Crustáceos e Moluscos – Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2256 TPP Auto de 
Infração – Secret. Segur. Pública 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

ICMS Auto de Infração - Contr. Inscrito 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (A. I.), 7, 8, 9, 10 e 11 1569 
ICMS Asininos, Equi. e Muares – N 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2264 TPP Auto de 
Infração – Secret. 2,3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscr. Energia, Transp. Com. 

ICMS Parcelamento de Débito – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 4, 5 1577  ICMS Sorgo - 
Contribuinte Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2303 TPP Auto de Infração - Demais 
Secret. e 2, 3 (CGC ou CPF),6,7,8,9 e 11 (Parcelam.), 7, 8, 9, 10 (*) e 11 Inscrito Órgãos. 

ICMS Recolh. Inic. Parcel. Débito – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (Parcelam.), 7, 8, 9, 10 1585 
ICMS Piaçava – Contrib. Não Inscrito 2,3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2353 TPS - 
Secretaria da Fazenda 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 (*) e 11. 

ICMS Denúncia Espontânea – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (D. Esp.), 7, 8, 9 e 11 1593 ICMS 
Ativ. Não Especificada – Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2400 TPS - Secretaria de 
Segurança Pública 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscr. 

ICMS Regime de Diferimento 3 (Inscr. Est.), 4, 7, 8, 9 e 11 1616 ICMS Transportes – 
Contrib. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2450 TPS - Poder Judiciário 2, 3 (CGC ou 
CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

Multas p/Infr. Legisl. do ICMS – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (AI), 7, 8 e 11 1624 ICMS 
Minerais – Prim. Oper. – Não 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 2507 TPS – Secret. da 
Justiça e Direitos Humanos 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 Inscrito. 

Div Ativa ICMS – Cobr. Amig. Int – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (AI/ D. Esp.), 7, 8, 9, 10 
1755 ICMS Auto de Infração – Contr. Não 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.), 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
2515 TPS – Secret. de Energia, Transp. e Comum 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 (*) e 
11 Inscrito. 
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Dívida Ativa ICMS – Cobr. Judic. Int. – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (AI/ D. Esp.), 7, 8, 9, 10 
1802 ICMS Parcel de Débito - Não Inscrito 2, 3 (CGC ou 2557 TPS - Demais Secretarias e 
Órgãos 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 (*) e 11 CPF), 4, 5 (Parcelam.), 6, 7, 8, 9, 10 (*) 
e 11. 

Dív. Ativa ICMS – Cob. Am. Inic/Parc - Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (Parcelam.), 7, 8, 9, 10 
1836 ICMS Rec. Inic. Parcel. Déb. – Não 2, 3 (CGC ou 2604 Contribuição de Melhoria 2, 
3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 (*) e 11 Inscr. CPF), 5 (Parcelam.), 6, 7, 8, 9, 10 (*) e 11. 

Div Ativa ICMS-Cob Jud. Inic/Parc – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 5 (Parcelam.), 7, 8, 9, 10 
1860 (b) Div. Ativa ICMS – Cob. Amig. Int – N 2, 3 (CGC ou 5246 (a) Multas da Rede 
Bancária 2, 3 (CGC), 5 (Not), 6, 7, 8 e 11 (*) e 11 Inscr. CPF), 5 (A. I./D. Esp.), 6, 7, 8, 9, 
10(*) e 11. 

Div. Ativa ICMS – Cob. Am. Parcelada – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 4, 5 1878 (b) Div. Ativa 
ICMS – Cobr. Judic. Int – N 2, 3 (CGC ou 5408 Multas por Infração à Legislação do ITD 
2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.) 6, 7, 8 e 11 (Parcelam.), 7, 8, 9, 10 (*) e 11 Inscr. CPF), 5 (A. 
I./D. Esp.), 6, 7, 8, 9, 10 (*) e 11. 

Div. Ativa ICMS – Cob. Jud. Parcelada – Inscr. 2, 3 (Inscr. Est.), 4, 5 1886 (b) Div. Ativa 
ICMS – Cob. Am 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (Parcelam.) 6, 7, 8, 9, 10 (*) 5440 Multas por 
Infração à Legislação do AIR 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.) 6, 7, 8 e 11 (Parcelam.), 7, 8, 9, 
10 (*) e 11 Inic/Parc – Nº Inscr. e 11. 

1894 (b) Div. Ativa ICMS – Cob. Jud. 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (Parcelam.) 6, 7, 8, 9, 10 (*) 
5555 Multas p/ Infr. à Leg. das Taxas - Área SSP 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 Inic/Parc 
– Nº Inscr. e 11. 

1975 (b) Div. Ativa ICMS – Cob. Am. Parcel – Nº 2, 3 (CGC ou 5602 Multas p/ Infr. Leg. 
Taxas-Poder Judiciário 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 Inscr. CPF), 4, 5 (Parcelam.) 6, 7, 
8, 9, 10 (*) e 11. 

1983 (b) Div. Ativa ICMS – Cob. Jud. Parcel – Nº 2, 3 (CGC ou 5652 Multas p/ Infr. Leg. 
Taxas – Sec. Justiça D. H. 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 Inscr. CPF), 4, 5 (Parcelam.) 6, 
7, 8, 9, 10 (*) e 11. 

5262 Multas p/Infr. Legislação ICMS – Não 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.), 6, 7, 8 e 11 5709 
Multas p/ Infr. Leg. Taxas - Demais Secr. Órg. 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 Inscrito. 

5759 Multas p/ Infr. Leg. Contribuição Melhoria 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 5767 
Multas Infr. Leg. Taxa – Sec. Em.,Transp. Com 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11. 

5856 Multas por Infrações de Outras Origens 2, 3 (CGC ou CPF), 6, 7, 8 e 11 5953 
Indenizações da Rede Própria 2, 3 (CPF), 6, 7, 8, 9 e 11 6616 (b) Dívida Ativa de Outros 
Tributos 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I.), 6, 7, 8, 10 (*) 6632 (b) Honorários da Dívida Ativa 
Tributária 2, 3 (CGC ou CPF), 5 (A. I./D.Esp/Parcel), 6, 7. 

Campos 7, 8 ou 9: se não houver valor, deixar em branco. 

exclusivo da SEFAZ/GEARC. 

exclusivo da SEFAZ/PROFAZ. 

exclusivo do DETRAN. 



 

decreto_1996_5539.doc 

campo 10: se não houver multa, deixar em branco. 


